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INDICAÇÃO N.º 314/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal de Planejamento, promova estudos técnicos, objetivando a instalação de 
rampas de acesso para cadeirantes em todo o entorno da Reserva Ecológica Chico Mendes, situada na 
Zona Norte de Votuporanga. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   22 de fevereiro de 2021. 

 

 

PROFESSOR DJALMA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos, com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que cabe à Secretaria Municipal de Planejamento promover a organização 
municipal no que tange ao aspecto urbanístico, através do planejamento e desenvolvimento urbano, 
para que esta seja necessariamente compatível e interdependente com o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova estudos 
técnicos objetivando a instalação de rampas de acesso para cadeirantes em torno da Reserva Ecológica 
Chico Mendes, uma vez que tal complexo de lazer é um roteiro frequentemente visitado pela população 
do bairro a fim de passatempo, e necessita de maior acesso aos deficientes físicos. 

Considerando que tal pedido deve ser atendido na maior celeridade possível, já que representa a 
participação popular na gestão administrativa da cidade. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Planejamento promova o pleito acima narrado, 
atendendo os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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